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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LicTrAçÃo, DA PREFEITURA MUNICIP.AL DE BOM LUGAR/MA. 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 013/2021 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME. inscrita no CNPJ nQ 37.381431/0001-70, 
com sede na Rua F, Quadra 18, n 09. Jardim Turu, São Jose de RIbamar/NLA. CEP.: 65.110-000, 
representada neste ato por sua representante legal a Sra. Ivanilza Aparecida Sousa Martins, RU n° 
032025162006-3-SESP/MA, CPF n" 19.071.083-78, administradora, Brasileira. Solteira, Empresaria, 
residente á Rua P. n 221, bairro Vila do Povo, Paço do LurnitulMA, s em respeitosamente. com 
fundamento no Artigo 41, inciso II da Lei 8.6666/93 e ltem"20" subitens "20.3 e 20.4"do Edital da 
Tomada de Preços n" 013/2021. interpor 

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Pelas razões de fato e direito abaixo aduzidas: 

DA TEMPESTIV IDADE 

A presente impugnação apresenta-se plenamente tempestiva, uma vez que a abertura dos envelopes de 
habilitação do edital ora atacado se dará aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2021. 

"Ar(. 41. 1 Administração não pode descumprir 
normas e condições de edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. 

§1" Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação 
desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) 
dias úteis antes da data fixada para abertura dos 
envelopes de habilitação, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §1° do art. 
113. 

§20 Decairá do direito de impugnar os termos do edital 
de licitação perante a administração o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes' de habilitação em 
concorrência, a abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, 
ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades 
que viciaram esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso" 
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DOS FATOS 

Pretendo concorrer à integralidade do objeto ,icitado a impugnante adquiriu o respectivo edital junto ao 
SACOP SIS TEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, e urna vez, 
tendo acesso ao Edital. contatamos, e que nele entrevendo disposições que, a seu ver, não coadunam com 
os mandamentos comidos no Ordenamento Jurídico pertinente. Deste modo, face o direito desta 
impugnante de fielmente aplicado ao procedimento às regras estatuídas pela lei de licitações (Art, 41 da 
lei 8.666i93) oferta às presentes razões impugnando. em suma, pela alteração editalicia, reconduzindo o 
conclave, com isso ás sendas da legalidade. 

Foi detectada falha em algumas exigências nos documentos de habilitação Item '7.0" - RABILITACÀO 
JURIDICA, Item "7.1.4" - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, alínea "d" do referido Edital; 

7.1.4 - RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

"d) Quanto à Capacitação técnico-operacional; apresentação de uni ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível 
em características, quantidades e prazos com o bjero da presente licitação, envolvendo as parcelas 

de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação; 

d.,1" Parcelas de maior relevncia, valores significativos e quantidades mínimas do objeto da 

licitação; 

ITEM 1- Discriminação do serviços 1 Unid. I QUANT. 
5502978 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal i M3 ' 13.500 1 

..i { 0804037 Corpo de bstc d = 1,00m - areia, brita  _..pedra de mão M 39.90 

110 Sustenta a impugnante, em síntese, que o item acima transcrito do edital deve ser excluído ou ressalvado, 

a medida que condiciona a participação à comprovação de capacidade técnica operacional da licitante. 

com atestado da pessoa jurídica, em contradição ao que dispõe a Resolução CONFEA IV 1.025, apro\,ado 

pela Decisão Normativa CONFEA n 085,1201 1 e confirmado pelo Acórdão n' 128/2012 - 2' Câmara do 

"[CL 

Ocorre que foi emitida a Resolução CONFEA n' 1.025F2009. aprovada pela Decisão normativa COM-TA 

n° 08512011, recomendando o seguinte: 

R . , _ 



Nesse sentido, o TC.) 
128/20122' Câmara. 
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Esclarecer ás comissões de licitação, aos 
profissionais e ás empresas que: 

- - atestado registrado no CREA constituirá prova 
de capacidade técnico-operacional para qualquer 
pessoa jurídica(...). 

- O CREA no emitirá em nome da pessoa jurídica 
contratada prova de capacidade técnico-operacional 
por falta de dispositivo legal que o autorize a fazê-
lo." 

atizou seu entendimento, conforme se percebe no teor do Acórdão nc 

In verbis; 

1.7, Recomendar á URU que exclua dos editais 

para contratação de empresa para a execução de 

obra de engenharia a exigência de registro no 

CREA dos atestados para capacitação técnica 

operacional das licitantes, tendo em conta a 

recomendação inserta no subitem 1.3 do Capitulo li 
combinado com o subitem 1.5.2 do Capitulo Hl do 

Manual de Procedimentos Operacionais para 

aplicação da resolução CONFEA n" 1.025/2009, 

aprovado pela Decisão Normativa COATEA nu 

0852011." (destacamos) Então, quando o objeto 

pretendido pela Administração ‘onjugar parcelas 

afetas à engenharia, será indispensável perante o 

CREA. Nesse LUSO. será possível a exigência de 

,aestuclos de qualificação técnico-profissional 

regiátrado naquela entidade" 
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As empresas NÃO possuem acervo técnico propriamente dito. 

Conforme o Art. 48 da Resolução n 1.025/2009 do CONFIA a pessoa jurídica terá a capacidade 
técnico-operacional representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico ("Parágrafo Único: A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica varia em 
função da alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico") 

O Acórdão 205/2017 confirma o entendimento de configurar falha a "exigência de registro efou 
averbação de atestado da capacidade técnica-operacional em nome da empresa licitante, no CREA. Além 
de contrariar a Lei 8.666/1993 

In Verbis 

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação 
técnica limitar-se-a a: 
11- comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização dó objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

É vedada a exigência de comprovação de 
atividade ou de aptidão com limitações de tempo Ou 
de época ou ainda em locais específicos, ou 
quaisquer outras não previstas nesta Lei. que 
inibam a participação na licitação. 
§ 62 As exigências mínimas relativas a instalações 
de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para 
o cumprimento do objeto da licitação. serão 
.,tendidas tnedlUnIC a apresentação de relação 
explicita e da declaração formal da sua 
di.sponibilidade, yob as penas cabíveis, vedada as 
exigências de propriedade e de localização prévia. 
(§ 5°c § 6" do Art. 30 da Lei 8,666.93). 

Nao estamos tratando de serviços onde não há fiscalização, portanto deverá ser atendido o que a autarquia 

regulamentadora prescreve no caso o CONFEA, e sobre o registro de Atestado de Capacidade Técnica 
este é resido pelo Art. 57 da Resolução CONFEA n' L025/2009. que ilustra melhor transcrevemos 

abaixo: 

trnr, 
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Art. 57 É facultado ao profissional requerer o 
registro de atestado fornecido por pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado contratante 
com o objetivo de fazer prova de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos (destaque 
nosso). 

Portanto oltamos a frisar que somente o profissional e não a pessoa jurídica poderá solicitar o registro de 
atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, devendo o atestado estar em 
nome do profissional e não em nome da empresa. 

*Vejamos que o item acima da forma que se encontra restringe a participação de empresas capacitadas 
para execução dos serviços limitando a competição, e impedindo a possibilidade das empresas com 
expertise nos serviços de participarem e oferecerem melhores preços. 

Para que seja melhor compreendida a questão é válida a transcrição dos dispositivos: 

Art. 30. A documentação relativa á qualificação técnica limitar-se-á a: 
(••• 

11 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
(...) 

§ I" A comprovação de aptidão referida no inciso 11 do "caput- deste artigo, no caso das licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

daltiblico ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as 
wexigências a: (Redação dada pela Lei n° 8,883. de 1994) 

- capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega da proposta, profissional de nivel superior ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, limitadas esta exclusivamente às parcelas de maior rele‘áncia e 

alor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 

máximos; 

11 -(Vetado). (Inclui& pela Lei n" 8.883, de 1994) 
a) (Vetado). (Incluído pela Lei if 8.883, de 1994) 
b) (Vetado). (incluído pela Lei ti0 8.883. de 1994) (Destacamos) 

iR A. .RJA P E 
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Observe que o dispositivo, pela leitura combinada entre § I" e inc. 1. é bastante claro ao prescrever que a 
comprovação por atestados registrados em entidades profissionais se restringe á capacitação técnico-
profissional. Inclusive, o inciso 11 que foi vetado, se referia justamente à capacidade técnico-operacional, 
mais foi retirado do texto legal. 

Ainda assim, desconsiderando o veto ao inciso que tratava da capacidade técnico-operacional, doutrina e 
jurisprudência defendem a possibilidade de exigência de atestados para qualificação operacional. 

Parte do equivoco decorre do entendimento de que a interpretação literal desses dispositivos levaria á 
proibição da Administração exigir qualquer comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante. 
No entanto, defendemos que é ilegal. tão somente, que a comprovação se dê por meio de atestados de 
experiência anterior, especialmente registrados em entidades profissionais, corno o CREA. Tal afirmação 
não afasta a prerrogativa do ente público exigir provas da capacidade técnico-operacional por outros 
meios, tal como dispõe o § 60 do artigo em análise: 

§6" As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas 
mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas 
cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

Os referidos atestados podem ser exigidos apenas para fins de comprovação da capacidade técnico-
profissional, nos moldes do inc. I do § 1° do artigo em análise. Por exemplo, no caso de obras e serviços 
de engenharia, se exigir-se-á dos profissionais responsáveis, atestados de responsabilidade técnica (ARI), 
ou ainda, certidão de acervo técnico (CAT), ambos devidamente registrados no CREA competente. 
Em colaboração à tese aqui defendida, destaca-se, ainda, que o próprio CONFEA emitiu resolução, como 
já citado anteriormente, em que se veda a emissão de CAT em norne de pessoa jurídica, sendo explicita 
ao determinar que essa se presta a comprovar a capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica. desde 
que a pessoa física responsável pela obra ou serviço de engenharia pertença ao seu quadro técnico. 
Vejamos o disposto no art. 55 da Resolução 1.025/2009: 
Art. 55. É ‘:edada a emissão de CAT (( ertidão de Acervo Técnico) da pessoa jurídica_ 

Parágrafo único. A CAT constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante de seu quadro técnico. 

Pode-se argumentar, ainda, que o §101 do art. 30 faz menção expressa à capacidade técnico-operacional, 
remetendo ao inciso I do § tU, que trata, justamente. da possibilidade de exigência de atestados, no que 
segue: 
§10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da 

licitação, admitindo-se a substituiçào por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada peia Administração (Destacamos). 

Nào há outra forma de avaliar esse dispositivo, senão pelo equivoco do da Comissão, na utilização do 

termo técnico-operacional. quando pretendeu prescrever sobre a capacidade técnico-profissional. Isso fica 
bastante claro ao perceber que o dispositivo permite a alteração do profissional responsável técnico pela 
obra ou serviço por outro de experiência equivalente ou superior. Em nenhum momento o dispositivo 
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tratou da capacidade de pessoa jurídica (aparelhagem. equipamentos etc...,) senão em relação a possuir em 
seu quadro técnico profissional de experiência compatível com objeto da licitação. 

Por tanto, é ilegal e errônea a exigência de comprovação de capacidade técnico-operacional por meio de 
atestados ou certidões de experiência anterior, devendo tal comprovação ocorrer por meio de outros 
documentos que a licitante possui os requisitos materiais necessários à execução do objeto licitado. Tal 
exigência se faz necessária nos casos de situações em que a complexidade ou natureza do objeto 
justifique. 

a exiãneia somente será legitima quando essencial para o cumprimento adequado das obrigações 
contratuais, sendo pertinente a criteriosa avaliação dos moldes em que a o objeto será realizado, de modo 
a evitar a restrição indevida ao caráter competitivo do certame. 
Em confronto ao princípio da Competitividade, ofensa ao disposto no art. 30, caput, e .§ I', inciso 11., da Lei 
8.666/1993, além de Iávorecet ajustes entre os potenciais competidores. 

fri Verbis 
Ari. 32 A licitação destina-se a garantir a observáncia do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa paru a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinca/ação ao 
MS11'1011eMO convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
corre/aios. (Redação dada pela lei n" /2.3.19, de 2019) (Regulamento

19 É vedado aos agentes públicos: 
1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos CaS0,5 de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências. ou distinçães 
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou 
de qualquer outra circunstáncia impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5" a 12 
deste artigo e no ao. 3`' du Lei n" 8.2.18, de 23 de outubro de 
1991; (Redação dada  pela Lei a" 12349, de  201pi (grigos nossos) 

Conforme a sistemática adotada pela 1 ei n'' 8.666/93. na etapa de habilitação, entre outros aspectos, a. 

AdminiJraÇáo deverá analisar a qualificação técnica dos licitantes. com o objetk o de aferir se dispõem 

de conhecimento. experiência e aparelhamentos técnico e humano suficientes para satisfazer o contrato a 

ser celebrado. 
Quanto à capaeitação técnico-profissional. o foco da exigência é a demonstração da experiência do 

profissional indicado pclo licitante para atuar como seu responsável técnico. 

Não obstante o silêncio legal. o ICt reconheceu. por meio da publicação da Súmula rf 263, que 

para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada 
,s'imultaneamente„ às parcelas' de maior relevtincla e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal 

ti eXi,eêriCiti de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços CO!?? 

Rl rktz,SC›SCPS: t. MPREENOV ' (j'a4,1 
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características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a 
complexidade do objeto a ser executado. 
No que diz respeito à qualificação téenico-protissional, a Lei de Licitações, no § 1", inc. I. de seu art. 30. 
dispoe que a licitante deverá demonstrar possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes. limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior releváncia e valor 
significativo do Oleio da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos 
1 ornada a disciplina legal em sua literalidade, a compreensão seria pela impossibilidade de a 
Administração estabelecer quantitatiN os minimos para fins de aferição e comprovação da qualificação 
tecniea profissional_ Contudo. essa conclusão baseada na simples literalidade da Lei a' 8.666/93 vem 
sendo relati> fiada pelo .1ribunal de Contas da ( 'nião. tio Acórdão nu 3M7012013 - Plenário, por exemplo, 
essa questão foi objeto de análise, nos itens 64. 65 e 66 da decisão. 
Segundo essa linha de interpretação, a vedaçac»ião alcança a fixação de quantitativos relativos à 
experiència pregressa a ser avaliada para fins de tiferiçã.o de sua qualificação técnica-profissional, mas 
impediria o estabelecimento de um número ininimo de atestados para gerar essa comprovação. 
Naquela mesma oportunidade, o Min. Maior destacou que. em outras oportunidades, a jurisprudencia da 
Corte de Contas lias- ia se limitado a adotar a interpretação literal do dispositivo. Contudo, lembrou que, 
no âmbito do TC 019.45212005-4. a questão foi debatida com maior profundidade, destacando a seguinte 
passagem daquele julgado: 

respeito da exigência de quantitativo mínimo em relação à referida capacitação técnico-profissional, 
observo que uma interpretação literal do ar!. 30, § 1°, inciso 1. du Lei n° 8.666/1993 leva à conclusão de 
ser vedada tal prática. Entretanto, é necessário aprofundar-se na exegese do referido dispositivo, 
extraindo-lhe sua verdadeira mens legis e confrontando-a com a exigência estabelecida em cada caso 
concreto, confirme o fez a Unidade Técnica, às fls. 54/55 do v.p. 
Para valer-se do mencionado dispositivo legal, e exigir que as licitantes comprovem ler seu cwpo 

técnico executado obra ou serviço de características semelhantes o que será contratada, as comissões de 
licitação. eventualmente. não disporão de outro meio tão eiciente e objetivo quanto a análise 
quantitativa de obras ou serviços outrora executados por esses profissionais, quanto mais no Certame em 

cujo objeto --- prestação de serviços de consultoria e apoio à Eletronorte, visando à atualização do 
processo de planejamento estratégico para o ciclo 2006;2010 é de natureza predominantemente 
intelectual. 
1 tu alinhamento a esse entendimento, o leCti conferiu o seguinte conteúdo ela ementa daquele acórdão 

Não afronta o art. 30. § inciso 1. da Lei n" 8.666 1993 a exigência de atestados com 
quantitativo mínimo, para _fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, quando este 
quantitativo reflita características intrínsecas a cada contrato mencionado nos atestados e quando o 

objeto licitado for de natureza predominantemente intelectual, dificultando por conseguinte, a aferição 

dessa Capaella00.1

Do voto proterido no Acórdão n" 3.070.'2013 • Plenário ainda se extrai a eguirtte passagem "'azei LIO 

remissão á jurisprudèneia do Superior Tribunal de Justiça: 
O grupo de estudos ,fez constar de seu relatório entendimento do STI nessa mesma linha (REsp 

466.286,SP, Relator Ministro João Otávio Noronha, Segunda Turma, Dl de 20/10/2003): 

A':;-:›ESSORIA f. Ni ",••.•,f.; K i'1/44 N "t(Y. 
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'a melhor inteligência da norma insita no Uri-. 30. §J inc. 1 parte final) da Lei de Licitações orienta-se 
no sentido de permitir a inserção no edital de exigéncias de quantidades mínimas ou de prazos máximos 
quando, vinculadas ao objeto do contrato. estiverem assentadas em critérios razoáveis'. 
Com base nesses argumentos. concluiu o 1C1 que a melhor interpretação a ser dada ao dispositivo a 
que permite a exigência de quantidades fIlf1111.11aS ou praZOS maxhnos relativamente à comprovação de 
qualificação técnico-profissional. Nkits, ao mesmo tempo. a Corte de Contas também adverte que cumpre 
ao administrador, diante de cada caso, examinar a natureza do objeto a ser contratado e avaliar se a 
fi xação dessa condição se mostra necessária para aferição da qualificação técnico-profissional, devendo, 
se positivo, expor as justificativas que assim demonstram e atentar para preservar a competitividade da 
licitação ao máximo possível, mas sem deixar de resguardar o interesse da Administração em contratar 
empresa que tenha efelikamentc condições têcnicas de executar o contrato satisfatoriamente. 
tnl consonancia com essa ordem de ideias, oTC1. determinou, no Acórdão n" 3.070/2013 -- Plenário., que 4) a unidade jurisdielonada. em .futuras licitações, ao exigir quantitativos mínimos para fim de 
comprovação da capacidade técnico-profissional das licitantes (art. 30, § inc. I, da Lei n°8.666/93.), 
apresente a devida motivação dessa decisão administrativa, evidenciando que a exigência é 
indispensável à garantia do cumprimento da obrigação a ser assumida pela vencedora do 
certame. (Grifamos.) 
Atualmente, no Acórdão n" 534.2016 - Plenário, o Tribunal de Contas da l jnião voltou a decidir ser licito 
a Administração exigir quantitativos para comprovação da capacidade técnico-profissional, inclusive em 
nível superior aos quantitatk os exigidos para a demonstração da capacidade h'xideo-operacional. Isso 
porque, segundo a concluso firmada, "embora a experiência da empresa. sua capacidade gereneial e seus 
equipamentos sejam fatores relevantes. profissionais qualificados são determinantes para o desempenho 
da contratada-. 
Nessa ocasião mais recente, a Min. Relatora ponderou que a jurispritancia do Tribunal evoluiu "para 
admitir ser possível e ate mesmo imprescindível à Quantia do cumprimento da obrigação -- delimitar as 
características que devem estar presentes na experiência anterior do licitante quanto à capacidade técnico-
operacional e técnico-profissional" e ainda destacou: 

é compatível com o interesse público contratar empresas e profissionais com experiência 
comprovada na execução da obra que se irá executar. A questão não é a exigência da comprovação de 

ar periência anterior, mas a razoabilidade dos parâmetros estipulados. (~1ms) 

Com base nesses precedentes,entende-se posskel responder que. de acordo com a jurisprudência do 
"Rii, especialmente as decisões mais recentes, é possí\ cl exigir quantitativos mínimos para fins de 
qualificações técnica operacional e profissional em uma mesma licitação. 
Para tanto. ao exigir quantitativos mínimos para fim de comprovação da capacidade técnico-profissional 
das licitantes (art. 30. § 1". inc. 1. da Lei n'' 8.66693). cumpre à Administração apresentar motivação 
capaz de evidenciar que essa e \icèneia é indispensável à garantia do cumprimento da obrigação a ser 

assumida pela vencedora do certame. 
Se for esse o caso. contOrme atirmou a Min. Rel ora do .N.c,'Irdão rt" .53-1'2016 - Plenário, não há 
"problemas em exigir do profissional mais do que se exigiu da firma. consoante apontado pela unidade 
técnica. A experiencia da empresa na execução de obra é importante. mas não determinante. Sem 
profissional qualificado. a contratada n...o tem o mesmo desempenho. mesmo que tenha capacidade 
gerencial e equipamentos- . 
!\.o \cordão a' 3.070.2013 - Plenario. o Min. Relator ainda menciona Crll seu Voto: "' 1. No mies' 

sentido tbi proferido o Acórdão 3.390;201 ; - 2 t 'âmara, em que o I ribalta' acolheu as justificativas 
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apresentadas pelos responsáveis no tocante à exigência de quantidades mínimas em atestados de 
capacidade tée.nico-prolissional. -Ranhem i .i() Acórdão 2.939,2010 Plenário. de minha relatoria. 

ribunal considerou improcedente representação mo\ ida por empresa que questiona a. dentre outros 
aspectos, a exigência de quantitativos mínimos em atestados de capacidade teenico-protissional". 

DO DIREFF0 

Quanto exigência do Edital explícita acima, vimos solicitar ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom 1..mgar/MA, que considere os fatos e 
tome as medidas cabíveis. defendendo a ampla competitividade ao Certame, para fim de dar provimento 
ao presente PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO, nos termos do § 4' do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, como Medida Salutar de Justiça. 

DOS REQUERIMENTOS 

Ante o exposto, requer a Vossa Senhoria: 
Solicitamos correção do Edital da Tomada de Preços n" 013/2021, na fase 

habilitatória, conforme §50 e §6" §10° do artigo 30 da Lei 8.666/93, ao Artigo 3° Caput, e § 1°, Inciso I da 
Lei 8.666/93, Art. 57 da Resolução CONFEA n° 1.025/2009, inciso XXI da Constituição Federal Nestes 
termos. 

Aguardando deferimento 

São José de Ribantar(MA), 10 de dezembro de 2021. 

Ar- -sniz4e, KR r a e mpreendimemos Ltda-ME 
lvanilza Aparecida Sousa Martins 

Administradora 
RO IV 032025162006-3-SESP1MA 

Ç. 019.071.083-78. 

r4f4 ASSES:i r MPREU4Esi. 

ZranUza áparf-eide, 51W•;',.:1-
A,firdr,Gtraa,ya 
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Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá 
outras providências. 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA — Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 

Considerando os arts. 82, 12, 19, 20, 21, 59 e 67 da Lei n2 5.194, de 1966, que 
regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras 
providências; 

Considerando os arts. 12, 22 e 39 da Lei n2 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que 
institui a Anotação de Responsabilidade Técnica na execução de obras e na prestação de serviços de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 

Considerando os arts. 30 e 72 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências; 

Considerando o art. 11, § 1°, do Decreto n2 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que 
regulamenta as Leis n'2' 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às 
pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 5.700, de 1° de janeiro de 1971, que dispõe sobre a forma 
de registro e a apresentação dos símbolos nacionais e dá outras providências; 

Considerando a Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, que dispõe sobre a 
arbitragem; 

Considerando o Decreto n2 6.932, de 11 de agosto de 2009, que dispõe sobre a 
simplificação do atendimento público prestado ao cidadão, ratifica a dispensa do reconhecimento de 
fi rma em documentos produzidos no Brasil, institui a "Carta de Serviços ao Cidadão-  e dá outras 
providências, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fixar os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e 
anulação da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, ao registro do atestado emitido por 
pessoa física e jurídica contratante e à emissão da Certidão de Acervo Técnico — CAT, bem como 
aprovar os modelos de ART e de CAT, o Requerimento de ART e Acervo Técnico e os dados 
mínimos para registro do atestado que constituem os Anexos I, II, III e IV desta resolução, 
respectivamente. 
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DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Art. 2° A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis 
técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo 
Sistema Confea/Crea. 

Art. 32 Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de 
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da 
ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de 
profissional, tanto a pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho 
de cargo ou função técnica que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal 
e conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 

Seção I 
Do Registro da ART 

Art. 4° O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do 
Crea e o recolhimento do valor correspondente. 

§ 1° O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART 
ensejará as sanções legais cabíveis. 

§ 22 Após o recolhimento do valor correspondente, os dados da ART serão 
automaticamente anotados no Sistema de Informações Confea/Crea — SIC. 

§ 3Q O SIC mencionado no parágrafo anterior é o banco de dados que consolida as 
informações de interesse nacional registradas no Sistema Confea/Crea. 

Art. 52 O cadastro da ART será efetivado pelo profissional de acordo com o 
disposto nesta resolução, mediante preenchimento de formulário eletrônico, conforme o Anexo I, e 
senha pessoal e intransferível fornecida após assinatura de termo de responsabilidade. 

Art. 62 A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante, com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Art. 72 O responsável técnico deverá manter uma via da ART no local da obra ou 
serviço. 

Art. 8° É vedado ao profissional com o registro cancelado, suspenso ou 
interrompido registrar ART. 

Art. 92 Quanto à tipificação. a ART pode ser classificada em: 

I — ART de obra ou serviço, relativa à execução de obras ou prestação de serviços 
inerentes às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; 

II — ART de obra ou serviço de rotina. denominada ART múltipla, que especifica 
vários contratos referentes à execução de obras ou à prestação de serviços em determinado período; 

e 

III - ART de cargo ou função, relativa ao vinculo com pessoa jurídica para 
desempenho de cargo ou função técnica. 

Art. PI Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em: 

I — ART complementar, anotação de responsabilidade técnica do mesmo 
profissional que, vinculada a uma ART inicial, complementa os dados anotados nos seguintes 

casos: 



a) for realizada alteração contratual que ampliar o obj 
atividade técnica contratada, ou prorrogar o prazo de execução; ou 

b) houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não 
impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. 

II — ART de substituição, anotação de responsabilidade técnica do mesmo 
profissional que, vinculada a uma ART inicial, substitui os dados anotados nos casos em que: 

a) houver a necessidade de corrigir dados que impliquem a modificação da 
caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada; ou 

b) houver a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART. 

Art. 11. Quanto à participação técnica, a ART de obra ou serviço pode ser 
classificada da seguinte forma: 

I — ART individual, que indica que a atividade, objeto do contrato, é desenvolvida 
por um único profissional; 

II — ART de coautoria, que indica que uma atividade técnica caracterizada como 
intelectual, objeto de contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de 
mesma competência; 

III ART de corresponsabilidade, que indica que uma atividade técnica 
caracterizada como executiva, objeto de contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um 
profissional de mesma competência; e 

IV — ART de equipe, que indica que diversas atividades complementares, objetos 
de contrato único, são desenvolvidas em conjunto por mais de um profissional com competências 
diferenciadas. 

Art. 12. Para efeito desta resolução, todas as ARTs referentes a determinado 
empreendimento, registradas pelos profissionais em função de execução de outras atividades 
técnicas citadas no contrato inicial, aditivo contratual, substituição de responsável técnico ou 
contratação ou subcontratação de outros serviços, devem ser vinculadas à ART inicialmente 
registrada, com o objetivo de identificar a rede de responsabilidades técnicas da obra ou serviço. 

Seção II 
Da Baixa da ART 

Art. 13. Para os efeitos legais, somente será considerada concluída a participação 
do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente. 

Parágrafo único. A baixa da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica 
contratada das responsabilidades administrativa, civil ou penal, conforme o caso. 

Art. 14. O término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função. 

Art. 15. Para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum 

dos seguintes motivos: 

I — conclusão da obra ou serviço, quando do término das atividades técnicas 

descritas na ART; ou 

II — interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades 

técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: 

a) rescisão contratual; 

b) substituição do responsável técnico; ou 
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c) paralisação da obra e serviço. Rubnca: 

Art. 16. A baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio 
eletrônico e instruída com o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja 
caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. 

Art. 17. A baixa de ART pode ser requerida ao Crea pelo contratante ou pela 
pessoa jurídica contratada por meio de formulário próprio, conforme o Anexo III, desde que 
instruída com informações suficientes que comprovem a inércia do profissional em requerê-la. 

§ 1° No caso previsto no caput deste artigo, o Crea notificará o profissional para 
manifestar-se sobre o requerimento de baixa no prazo de dez dias corridos. 

§ 22 O Crea analisará o requerimento de baixa após a manifestação do profissional 
ou esgotado o prazo previsto para sua manifestação. 

Art. 18. O Crea manifestar-se-á sobre o requerimento de baixa de ART por não 
conclusão das atividades técnicas após efetuar análise do pedido e eventual verificação das 
informações apresentadas. 

§ 12 O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 
com o disposto nesta resolução. 

§ 22 Compete ao Crea, quando necessário, solicitar documentos, efetuar 
diligências ou adotar outras providências necessárias ao caso para averiguar as informações 
apresentadas. 

§ 32 Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada 
competente para apreciação. 

Art. 19. Deverá ser objeto de baixa automática pelo Crea: 

I — a ART que indicar profissional que tenha falecido ou que teve o seu registro 
cancelado ou suspenso após a anotação da responsabilidade técnica; e 

II — a ART que indicar profissional que deixou de constar do quadro técnico da 
pessoa jurídica contratada. 

Parágrafo único. A baixa da ART por falecimento do profissional será processada 
administrativamente pelo Crea mediante apresentação de cópia de documento hábil ou de 
informações acerca do óbito. 

Art. 20. Após a baixa da ART, o motivo, as atividades técnicas concluídas e a data 
da solicitação serão automaticamente anotados no SIC. 

§ 12 No caso de rescisão contratual ou falecimento do profissional, deverá ser 
anotada no SIC a data do distrato ou do óbito. 

§ 22 No caso em que seja apresentado documento comprobatório, também será 
anotada no SIC a data da conclusão da obra ou serviço. 

Seção III 
Do Cancelamento da ART 

Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando: 

I — nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou 

II — o contrato não for executado. 

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, 
pela pessoa jurídica contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação. 
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Art. 23. A câmara especializada competente 

administrativo de cancelamento da ART. 

§ 1° Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as 
providências necessárias ao caso. 

§ 2° No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de 
interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas 
câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea 
para decisão. 

§ 32 O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao 
contratante o cancelamento da ART. 

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão 
automaticamente anotados no SIC. 

Seção IV 
Da Nulidade da ART 

Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando: 

I — for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de 
qualquer dado da ART; 

II — for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as 
atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro da ART; 

III — for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou 
jurídicas sem sua real participação nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada 
em julgado; 

IV — for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão; 

V — for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro 
profissional habilitado; ou 

VI — for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela 
relacionado. 

Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá 
acerca do processo administrativo de anulação da ART. 

§ 1° No caso da constatação de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos 
dados da ART, preliminarmente o Crea notificará o profissional e a pessoa jurídica contratada para 
proceder às correções necessárias no prazo de dez dias corridos, contados da data do recebimento da 
notificação. 

§ 22 No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de 
interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas 
câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea 
para decisão. 

§ 32 O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao 
contratante os motivos que levaram à anulação da ART. 

Art. 27. Após a anulação da ART, o motivo e a data da decisão que a anulou serão 

automaticamente anotados no SIC. 



Seção V 
Da ART de Obra ou Serviço 

ProcessodkrE2.21. 
Fls.. 2272-0 
Rubrica: 

Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser 
registrada antes do inicio da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes 
do contrato firmado entre as partes. 

§ 12 No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez dias após a 
liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde 
que não esteja caracterizado o início da atividade. 

§ 2°. Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013. 

Art. 29. A coautoria ou a corresponsabilidade por atividade técnica, bem como o 
trabalho em equipe para execução de obra ou prestação de serviço obriga ao registro de ART, 
vinculada à ART primeiramente registrada. 

Art. 30. A subcontratação ou a subempreitada de parte ou da totalidade da obra ou 
do serviço obriga ao registro de .ART, da seguinte forma: 

I — o profissional da pessoa jurídica inicialmente contratada deve registrar ART de 
gestão, direção, supervisão ou coordenação do serviço subcontratado, conforme o caso; e 

II — o profissional da pessoa jurídica subcontratada deve registrar ART de obra ou 
serviço relativa à atividade que lhe foi subcontratada, vinculada à ART de gestão, supervisão, 
direção ou coordenação do contratante. 

Parágrafo único. No caso em que a ART tenha sido registrada indicando 
atividades que posteriormente foram subcontratadas, compete ao profissional substitui-la para 
adequação ao disposto no inciso I deste artigo. 

Art. 31. A substituição, a qualquer tempo, de um ou mais responsáveis técnicos 
pela execução da obra ou prestação do serviço obriga ao registro de nova ART, vinculada à ART 
anteriormente registrada. 

Art. 32. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema 
eletrônico e efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for 
exercida a atividade, nos seguintes casos: 

I — quando o profissional for contratado como autônomo diretamente por pessoa 
física ou jurídica; ou 

II — quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário. 

Art. 33. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema 
eletrônico e à pessoa jurídica contratada efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea 
em cuja circunscrição for exercida a atividade, quando o responsável técnico desenvolver atividades 
técnicas em nome da pessoa jurídica com a qual mantenha vínculo. 

Seção VI 
Da ART de Obra ou Serviço de Rotina 

Art. 34. Caso não deseje registrar diversas ARTs específicas, é facultado ao 
profissional que execute obras ou preste serviços de rotina anotar a responsabilidade técnica pelas 

atividades desenvolvidas por meio da ART 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao serviço de 

rotina executado por profissional integrante do quadro técnico de pessoa jurídica. 
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Art. 35. Para efeito desta resolução, a atividade relacion bra o ao 
serviço de rotina pode ser caracterizada como aquela que é executa e ou de 
forma repetitiva e continuada. 

Parágrafo único. Poderá ser objeto de ART múltipla contrato cuja prestação do 
serviço seja caracterizada como periódica. 

Art. 36. As atividades técnicas relacionadas a obra ou serviço de rotina que 
poderão ser registradas via ART múltipla serão objeto de ielaçào unificada. 

§ 1° A càmara especializada manifestar-se-á sempre que surgirem outras 
atividades que possam ser registradas por meio de ART múltipla. 

§ 2° Aprovada pela câmara especializada, a proposta será levada ao Plenário para 
apreciação. 

§ 3° Após aprovação pelo Plenário do Crea, a proposta será encaminhada ao 
Confea para apreciação e atualização da relação correspondente. 

Art. 37. A ART múltipla deve relacionar as atividades referentes às obras e aos 
serviços de rotina contratados ou desenvolvidos no mês calendário. 

Art. 38. A ART múltipla deve ser registrada até o décimo dia útil do mês 
subsequente à execução da obra ou prestação do serviço de rotina, no Crea em cuja circunscrição 
for exercida a atividade. 

Art. 39. É vedado o registro de atividade que tenha sido concluída em data 
anterior ou iniciada posteriormente ao período do mês de referência a que corresponde a ART 
múltipla. 

Art. 40. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e 
efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a 
atividade, nos seguintes casos: 

I — quando o profissional for contratado como autônomo diretamente por pessoa 
física ou jurídica; ou 

II — quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário. 

Art. 41. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e 
à pessoa jurídica efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde 
for exercida a atividade, quando o responsável técnico desenvolver atividades em nome da pessoa 
jurídica com a qual mantenha vínculo. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao registro da 
ART múltipla de execução de obra ou prestação de serviço de rotina desenvolvido por profissional 
integrante do quadro técnico de pessoa jurídica de direito público. 

Seção VII 
Da ART de Obra ou Serviço que Abrange Circunscrições de Diversos Creas 

Art. 42. A ART relativa à execução de obras ou à prestação de serviços que 

abranjam circunscrições de diversos Creas deve ser registrada antes do início da respectiva 

atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes, da 

seguinte forma: 

— a ART referente à execução de obras ou à prestação serviços que abranjam 

mais de uma unidade da federação pode ser registrada em qualquer dos Creas onde for realizada a 

atividade; 
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unidade da federação pode ser registrada no Crea desta circunscriçagnyrrõ Créa onde roi- realizada 
a atividade profissional; ou 

III — a ART referente à prestação de serviços executados remotamente a partir de 
um centro de operações deve ser registrada no Crea em cuja circunscrição se localizar o centro de 
operações. (NR) 

Seção VIII 
Da ART de Cargo ou Função 

Art. 43. O vínculo para desempenho de cargo ou função técnica, tanto com pessoa 
jurídica de direito público quanto de direito privado, obriga à anotação de responsabilidade técnica 
no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade. 

§ 12 A ART relativa ao desempenho de cargo ou função deve ser registrada após 
assinatura do contrato ou publicação do ato administrativo de nomeação ou designação, de acordo 
com as informações constantes do documento comprobatório de vínculo do profissional com a 
pessoa jurídica. 

§ 22 Somente a alteração do cargo, da função ou da circunscrição onde for 
exercida a atividade obriga ao registro de nova ART. 

§ 32 É vedado o registro da ART de cargo ou função extinta, cujo vínculo 
contratual tenha sido iniciado após a data de entrada em vigor desta resolução. 

Art. 44. O registro da ART de cargo ou função de profissional integrante do 
quadro técnico da pessoa jurídica não exime o registro de ART de execução de obra ou prestação de 
serviço — específica ou múltipla. 

Art. 45. O registro da ART de cargo ou função somente será efetivado após a 
apresentação no Crea da comprovação do vínculo contratual. 

Parágrafo único. Para efeito desta resolução, o vínculo entre o profissional e a 
pessoa jurídica pode ser comprovado por meio de contrato de trabalho anotado na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social — CTPS, contrato de prestação de serviço, livro ou ficha de registro 
de empregado, contrato social, ata de assembléia ou ato administrativo de nomeação ou designação 
do qual constem a indicação do cargo ou função técnica, o início e a descrição das atividades a 
serem desenvolvidas pelo profissional. 

Art. 46. Compete ao profissional cadastrar a ART de cargo ou função no sistema 
eletrônico e à pessoa jurídica efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da 
circunscrição onde for exercida a atividade. 

CAPITULO II 
DO ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL 

Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da 
vida do profissional compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações 

de responsabilidade técnica. 

Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades 

finalizadas cujas ARTs correspondentes atendam às seguintes condições: 

I — tenham sido baixadas; ou 

II — não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove 

a execução de parte das atividades nela consignadas. 
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Art. 48. A capacidade técnico-profissLinal de uma j.n a
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico. 

Parágrafo único. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica varia 
em função da alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico. 

Seção 1 
Da Emissão de Certidão de Acervo Técnico 

Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico -- CAT é o instrumento que certifica, para 
os efeitos legais, que consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabilidade técnica 
pelas atividades consignadas no acervo técnico do profissional. 

Art. 50. A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de 
formulário próprio, conforme o Anexo III, com indicação do período ou especificação do número 
das ARTs que constarão da certidão. 

Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em 
andamento, o requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do 
profissional na execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período 
e as atividades ou as etapas finalizadas. 

Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do 
requerimento e a verificação das informações apresentadas. 

§ 12 O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 
com o disposto nesta resolução. 

§ 22 Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros 
documentos ou efetuar diligências para averiguar as informações apresentadas. 

§ 32 A análise do requerimento para emissão de CAT aos responsáveis técnicos 
por obras ou serviços executados por Sociedade em Conta de Participação, deverá ser realizada pela 
Câmara Especializada relacionada ã atividade desenvolvida, que observará a efetiva participação na 
execução da obra ou prestação do serviço. (NR) 

§ 42 A emissão de CAT aos responsáveis técnicos pela execução e fiscalização de 
obras deverá ser condicionada à apresentação do respectivo Livro de Ordem ao Crea. (NR) 

Art. 52. A CAT, emitida em nome do profissional conforme o Anexo II, deve 
conter as seguintes informações: 

I — identificação do responsável técnico; 

II — dados das ARTs; 

III — observações ou ressalvas, quando for o caso; 

IV — local e data de expedição; e 

V — autenticação digital. 

Páragrafo único. A CAT poderá ser emitida pela Internet desde que atendidas as 
exigências de análise de documentação relativa ao caso especifico. 

Art. 53. A CAT é válida em todo o território nacional. 

§ 1Q A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 

qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de substituição ou anulação da ART. (NR) 

§ 22 A validade da CAT deve ser conferida no site do Crea ou do Confea. 

Art. 54. Revogado pela Resolução 1.092, de 19 de setembro de 2017 
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Art. 55. É vedaGa a emissão de CA I em nome da peaNfur.áli 

Parágrafo único. A CAT constituirá prova da capacidade técnico-profissional da 
pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante 
de seu quadro técnico. 

Art. 56. A CAT deve conter número de controle para consulta acerca da 
autenticidade e da validade do documento. 

Parágrafo único. Após a emissão da CAT, os dados para sua validação serão 
automaticamente transmitidos ao SIC. 

Seção II 
Do Registro de Atestado 

Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por 
pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos. 

Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou 
serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a 
prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de 
execução, os responsáveis técnicos envolvidos e as atividades técnicas executadas. 

Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem 
como os dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por 
profissional que possua habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 

Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico 
profissional habilitado, o atestado deverá ser objeto de laudo técnico. 

Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao Crea pelo profissional por 
meio de formulário, conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com cópia 
autenticada, do documento fornecido pelo contratante. (NR) 

§ 12 Para efeito desta resolução, somente será objeto de registro pelo Crea o 
atestado emitido sem rasuras ou adulteração, e que apresentar os dados mínimos indicados no 
Anexo IV. 

§ 2° O requerimento deverá conter declaração do profissional corroborando a 
veracidade das informações relativas à descrição das atividades constantes das ARTs especificadas 
e à existência de subcontratos ou subempreitadas. 

§ 32 Será mantida no Crea uma cópia do atestado apresentado. (NR) 

Art. 60. O atestado que referenciar serviços que foram parcialmente concluídos 
deve explicitar o período e as etapas executadas. 

Art. 61. O atestado que referenciar serviços subcontratados ou subempreitados 

deve estar acompanhado de documentos hábeis que comprovem a anuência do contratante original 

ou que comprovem a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação do 

serviço, tais como trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras ou documento equivalente. 

Art. 61-A. O atestado que referenciar serviços de supervisão, coordenação, 

direção ou condução de equipe técnica deverá relacionar os demais profissionais da equipe e suas 
respectivas ARTs. (NR) 
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Art. 62. Nu caso de obra própria, o atestado 
documento público que comprove a conclusão da obra ou serviço expedido pela prefeitura, por 
agência reguladora ou por órgão ambiental, entre outros. 

Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a analise 
do requerimento e a verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos 
assentamentos do Crea relativos às ARTs registradas. 

§ lQ O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 
com o disposto nesta resolução. 

§ 22 Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros 
documentos ou efetuar diligências para averiguar as informações apresentadas. 

§ 32 Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada 
competente para apreciação. 

§ 42 Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar 
assunto de interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado 
pelas câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do 
Crea para decisão. 

Art. 64. O registro de atestado será efetivado por meio de sua vinculação à CAT, 
que especificará somente as ARTs a ele correspondentes. 

§ 12 A veracidade e a exatidão das informações constantes do atestado são de 
responsabilidade do seu emitente. 

§ 22 A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea. 

§ 32 A CAT apresentará informações ou ressalvas pertinentes em função da 
verificação do registro do profissional e da pessoa jurídica à época da execução da obra ou da 
prestação do serviço, bem como dos dados do atestado em face daqueles constantes dos 
assentamentos do Crea relativos às ARTs registradas. 

§ 42 O atestado registrado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da 
pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha ser a ela vinculado 
como integrante de seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação 
ou da entrega das propostas. 

Seção III 
Da Inclusão ao Acervo Técnico de Atividade Desenvolvida no Exterior 

Art. 65. É facultado ao profissional, brasileiro ou estrangeiro, registrado no Crea, 
que executou obra, prestou serviços ou desempenhou cargo ou função no exterior, requerer a 
inclusão desta atividade ao seu acervo técnico por meio do registro da ART correspondente, desde 
que tenha sido realizada após sua diplomação em curso técnico de nível médio ou de nível superior 
nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 

Parágrafo único. Revogado pela Resolução 1.092, de 19 de setembro de 2017. 

Art. 66. A inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior deve 

ser requerida ao Crea por meio de formulário, conforme o Anexo III, e instruída com cópia dos 

seguintes documentos: 

I — formulário da ART, assinado pelo responsável técnico e pelo contratante, 
indicando o nível de participação e as atividades desenvolvidas pelo profissional; e 
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II — docurrie. hábil que compro e a efetiva p r4t4i. a 
execução da obra ou prestação do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e 
as atividades desenvolvidas, tais como trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro 
de ordem, atestado emitido pelo contratante ou documento equivalente. 

§ 12 O Crea dispensará a assinatura do contratante na ART caso seja apresentada 
cópia do contrato ou de documento equivalente que comprove a relação jurídica entre as partes. 

§ 22 Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela autoridade consular 
brasileira, devem ser traduzidos para o vernáculo por tradutor público juramentado. 

Art. 67. O requerimento de inclusão ao acervo técnico será analisado para 
verificação da documentação apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, 
em função da legislação brasileira em vigor à época de sua execução. 

Parágrafo único. Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, 
solicitar outros documentos para averiguar as informações apresentadas. 

Art. 68. A câmara especializada competente decidirá sobre o requerimento de 
registro da ART após a verificação das informações apresentadas. 

§ 12 O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 
com o disposto nesta resolução. 

§ 22 Após o deferimento, o profissional será comunicado para efetuar o 
recolhimento do valor relativo ao registro da ART. 

§ 32 No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de 
interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas 
câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea 
para decisão. 

CAPITULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 69. É facultado ao profissional requerer por meio de fomulário, conforme o 
Anexo III, certidão que relaciona as ARTs registradas no Crea em função do período ou da situação 
em que se encontram. 

Art. 70. As cópias dos documentos exigidos nesta resolução devem ser 
autenticadas em cartório ou objeto de conferência atestada por servidor do Crea, desde que 
apresentados os respectivos originais. 

Art. 71. Compete ao Crea, sempre que necessário, averiguar as informações 
apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso. 

Art. 72. Os critérios e os procedimentos para regularização de obra ou serviço 
concluído sem a anotação de responsabilidade técnica serão objeto de resolução específica. 

Art. 73. Os valores de registro e de serviços disciplinados nesta resolução serão 

objeto de legislação especifica. 

Art. 74. Revogado pela  Resolução 1.092 de 19 de setembro de 2017. 

§ 12 Para fins de atualização dos Anexos I, II, III e IV, o Crea deve encaminhar ao 

Confea proposta justificada até 30 de maio de cada ano. 

§ r O disposto neste artigo também se aplica ao manual de procedimentos para 

preenchimento da ART, emissão de CAT e registro de atestado. 
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Art. 75. 75. As tabelas auxiliares relacionadas no mI a prot entos ser o 

atualizadas rotineiramente a partir de proposta justificada encaminhada pelos Creas, após 
deliberação da comissão permanente que tem como atribuição a organização do Sistema. 

Parágrafo único. As propostas para atualização das tabelas auxiliares serão 
analisadas em caráter prioritário pela unidade organizacional do Confea responsável pela 
elaboração de normas e procedimentos. 

Art. 75-A. Após a implantação da infraestrutura tecnológica do SIC, o Crea que 
deixar de atualizar as informações neste banco de dados será considerado inadimplente até a 
regularização da pendência. (NR) 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 76. O Crea terá até a data de inicio da vigência desta resolução para promover 
a adaptação de suas rotinas administrativas aos novos procedimentos previstos para a anotação de 
responsabilidade técnica e a composição do acervo técnico, de acordo com as diretrizes fixadas pelo 
Confea. 

Parágrafo único. Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, o Crea 
deverá adotar as seguintes providências: 

I — instituir plano de comunicação para divulgar aos profissionais os 
procedimentos que serão alterados ou implantados a partir da vigência desta resolução; 

II — reformular os atos administrativos que contrariem as novas disposições; e 

Hl — aprovar outros atos administrativos que se façam necessários para o 
cumprimento desta resolução. 

Art. 77. O Crea terá o prazo de doze meses após a entrada em vigor desta 
resolução para implantar a infraestrutura tecnológica necessária e adaptar seu sistema corporativo 
aos novos procedimentos eletrônicos previstos para a anotação de responsabilidade técnica e a 
composição do acervo técnico, de acordo com as diretrizes fixadas pelo Confea, quais sejam: 

I — registro, baixa, cancelamento e anulação de ART; 

II — emissão de certidão de acervo técnico; 

111 — registro de atestado; 

IV — inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior; 

V consulta às ARTs registradas e às CATs emitidas; e 

VI — anotação no SIC das informações referenciadas nesta resolução. 

§ 1° Até que a implantação da infraestrutura tecnológica e a adaptação do sistema 
corporativo do Crea se efetivem, os novos procedimentos previstos para o registro e a baixa da ART 
poderão ser disponibilizados ao profissional por meio de formulário impresso nos moldes dos 
anexos desta resolução. 

§ 22 Até que a integração ao SIC se efetive, o sistema corporativo do Crea deverá 

disponibilizar aos interessados serviço de consulta aos documentos eletronicamente registrados e 

emitidos. 

§ 3'2 Até que a implantação da infraestrutura tecnológica e a adaptação do sistema 

corporativo do Crea se efetivem, a CAT poderá ser emitida manualmente e assinada pelo presidente 

ou por empregado do Crea, desde que conste da certidão referència expressa a esta delegação. 
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Art. 78. O registro de ART manua; -,:eme preench 
a apresentação ao Crea da via assinada e do comprovante do pagamento do va or correspon ente. 

Parágrafo único. Será vedado ao Crea registrar ART manualmente preenchida a 
partir de 1° de janeiro de 2011, ressalvados casos específicos devidamente justificados e autorizados 
pelo Plenário do Confea. 

Art. 79. Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013. 

Art. 80. Os novos procedimentos previstos para a anotação de responsabilidade 
técnica serão obrigatórios somente para as ARTs registradas de acordo com os formulários 
constantes do Anexo I. 

Parágrafo único. Os novos procedimentos para análise de acervo técnico serão 
obrigatórios para todas as ARTs, independentemente da data de registro, ressalvadas aquelas 
indicadas em requerimento protocolizado no Crea até a data de entrada em vigor desta resolução. 

Art. 81. Esta resolução entra em vigor em 1° de janeiro de 2010. 

Art. 82. Revcga-se o art. 7° da Resolução n° 444, de 14 de abril de 2000, e na 
integra as Resoluções n" 317. de 31 de outubro de 1986, 394, de 17 de março de 1995, 425, de 18 
de dezembro de 1998, e 1.023, de 30 de maio de 2008, as Decisões Normativas n" 15, de 2 de 
janeiro de 1985, 58, de 9 de agosto de 1996, e 64, de 30 de abril de 1999, e demais disposições em 
contrário. (NR). 

Brasília, 12 de novembro de 2009. 

Eng. Civ. Marcos Túiio de Melo 
Presidente 

Publicada no D.O.U, de 31 de dezembro de 2009-- Seção 1, pág. 119 a i 21 

§2e do art. 28- Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013 
Art. 79 - Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013 
Resolução 1.092, de 19 de setembro de 2017 
- Alterado o inciso Ilido art. 42,0 § 1e do art. 53,0 art. 59 e seu § 3e e o art. 82 
- Acrescentado os §§ 3e e 4e no art. 51, e art_ 61-A e o art. 75-A 
- Revogado o art. 54, o parágrafo único do art. 65 e o art. 74 
- Atualizado os modelos de ART e de CAT, o Requerimento de ART e Acervo Técnico e os dados mínimos para registro do atestado. 


